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SUS e planos de saúde devem custear medicamento de alto custo para o tratamento de esclerose múltipla

Por Mariana Butcovsky Botto Sarter Bodevan, Erick Anderson Dias Kobi e João Costa Neto

SUS e planos de saúde são obrigados a fornecer tratamento para esclerose múltipla
prescrito pelo médico

A EM - esclerose múltipla (EM) consiste em uma doença neurológica autoimune que, em termos
gerais, ocasiona uma reação inflamatória contra o próprio organismo humano. De forma
simplificada, as células de defesa atacam o cérebro humano, ocasião em que desencadeia os
chamados "surtos", apresentados como sintomas, como, por exemplo, formigamento/dormência,
tontura, fraqueza, perda de sensibilidade, alteração na fala, perda de visão, etc.

É uma condição física rara capaz de trazer à tona sentimentos angustiantes, pois carrega em si o
medo do desconhecido e das consequências decorrentes desse doloroso diagnóstico, dentre as
quais se encontram dificuldades motoras e sensitivas.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 25.05.2022
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